
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANÁLISE JURIDICÁ 

Projeto de Lei n. 52/2018, de autoria do Poder Executivo, que "Estima a Receita e Fixa a 
c. 	' • r• 	• 	 n Lic.Dpca Fia' a u L.nci LiLiv 1 II IC11 ILCII O lie LUI.:J. 

O Projeto atende formalmente aos requisitos previstos no art. 

131, ao Regimento interno. 

REGIME DE TRAMITAÇÃO:  

O Projeto deverá ser submetido ao rito processual legislativo 

FçnpciI 

COMISSÕES PERMANENTES CONCERNENTES:  

Primeiramente, nos termos do § 10, do art. 176, do Regimento 

Interno, opinamos para que seja encaminhada fotocópia do Projeto de Lei n° 52/18 a todos 

os Vereadores, os quais no prazo de ate 3U (trinta) dias, poderão oterecer emendas. 

Após o decurso do prazo estabelecido no § 1° do art. 176, opino 

para que o referido Projeto e eventuais emendas apresentadas sejam encaminhadas a 

	

cr,rniçç-Ãn dp  FjnAnrAc  nrCAMPntn  P npc1.-:Ãn 	 rrpra finc rin dkpnctn nn 5 90,  rin art.  

176, e seguintes do Regimento Interno. 

QUÓRUM E PROCESSO DE VOTAÇÃO:  

Nos termos do § 2°, do art. 161, do Regimento Interno, o quárum 

para deliberaçao deve ser tomado por maioria simples de votos dos membros da Câmara, 

mediante processo simbólico, consoante disposição regimental prevista no inciso I, do art. 

163. 

pa!rn¡ta!, 13 de novembro de 201 8. 
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